(TIMBRE DA PARÓQUIA)

CONTRATO DE LOCAÇÃO DO SALÃO PAROQUIAL
[bookmark: _GoBack]Pelo presente instrumento particular, a MITRA DIOCESANA DE JALES - ............., CNPJ 45.130.325/............., de um lado como LOCADORA, representada pelo ADMINISTRADOR PAROQUIAL, PADRE .............................................................................., e de outro lado o(a) Sr.(a)..............................................................................................................................., residente   à Rua....................................................................................................., telefone................, portador do RG nº ......................................, CPF ............................................,  doravante denominado (a) simplesmente LOCATÁRIO(A) , celebram este CONTRATO DE LOCAÇÃO, que se regerá pela legislação pertinente, pelas cláusulas e condições seguintes:.
1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA LOCAÇÃO E PRAZO DE CONTRATAÇÃO
1.1 - Por este instrumento particular a LOCADORA cede em locação ao(a) LOCATÁRIO(A) o uso do Salão Paroquial, sediado Rua ................................., município de ............................., para ali realizar os eventos de festa de aniversário, casamento, bodas ou outra formas, dentro do seguinte prazo: 
Início da locação: .........................horas do dia ............... de ..................................... de 20.............., 
Término da locação: ....................horas do dia ................ de .................................... de 20............... .
1.2 - O(A) LOCATÁRIO(A) poderá no dia anterior do evento iniciar os preparativos da decoração do Salão Paroquial, caso não haja evento ou outro motivo determinado pelo Padre Administrador Paroquial ou pelo Conselho Administrativo e Econômico Paroquial - CAEP.
1.3 - Qualquer modalidade de uso do Salão Paroquial só poderá ser realizada desde que cumpridas as normas estabelecidas neste contrato e desde que o evento a ser realizado seja previamente autorizado pelo Padre Administrador Paroquial ou pelo Conselho Administrativo e Econômico Paroquial.

2- CLÁUSULA SEGUNDA – DA MODERAÇÃO DO SOM E DOS SEUS HORÁRIOS
2.1 - O horário para a utilização do Salão Paroquial, fica estabelecido das ............às .............., com limite de ruído de 55 decibéis para o período das 7h às 20h; até 50 decibéis para o período das 20h às 7h, conforme legislação em vigor. Na superação desse limite, a LOCADORA terá o direito de tomar providências no sentido de encerrar o evento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LOCAÇÃO E DO VALOR DA LOCAÇÃO
3.1 - Aluguel para Casamentos: o valor a ser cobrado será de ...................... s.m. (.............................salário mínimo no valor vigente na data do evento).
3.2 - Aluguel para Aniversários, Bodas e Confraternizações: o valor a ser cobrado será de ...................... s.m. (.............................salário mínimo no valor vigente na data do evento).
3.3 - Para tais eventos serão alugados apenas o salão, a cozinha anexa e os banheiros.
3.4 - Em eventos e promoções a serem realizadas por outras entidades e Comunidades Paroquiais, o valor da locação será combinado com o Padre Administrador Paroquial e o Conselho Administrativo e Econômico Paroquial – CAEP, de forma que possa custear os pagamentos de água, luz, limpeza, despesa de ar condicionado, etc.
 3.5 - No momento do agendamento da locação, o(a) LOCATÁRIO(A) pagará um sinal mínimo equivalente à de 30% (trinta por cento) do valor total do aluguel, e o restante será pago até uma semana antes do evento.
3.4 - No caso em que não ocorra a quitação do pagamento da locação dentro da data combinada ou não tenha avisado a LOCADORA com antecedência mínima de 30 dias da desistência do aluguel, será automaticamente cancelado o presente contrato, ficando rescindida a locação. Neste caso o(a) LOCATÁRIO(A) não será ressarcido de quaisquer valores, exceto por motivos de força maior comprovadamente demonstrado. 

4- CLÁUSULA QUARTA -  OBRIGAÇÕES DO(A)  LOCATÁRIO(A)
 4.1 - Não usar pregos e parafusos nas paredes. 
 4.2 - Não usar adesivos e fitas adesivas nas janelas, portas de vidro e paredes que possam danificar o reboco ou a pintura. 
4.3 - Não será permitido prender enfeites e ornamentações na estrutura ou nos equipamentos do Salão Paroquial que possam causar danos ao prédio, exceto nos locais onde existam pontos de fixação, e os mesmos deverão ser retirados pelo (a) LOCATÁRIO(A) após o término do evento. Pelo(a) LOCATÁRIO(A) será ressarcido à LOCADORA quaisquer danos provocados por aplicação inadequada das ornamentações no São Paroquial, mesmo os efetuados por Buffet ou serviços terceirizados.
 4.4 - Ao sair do Salão Paroquial verificar: torneiras, ventiladores, ar condicionado, luzes, portas, janelas, para que não fique nada ligado ou aberto.
 4.5 - Todo lixo gerado pelo evento, deverá ficar acondicionado em sacos plásticos próprios para lixo de forma organizada dentro do salão, e pronto para ser recolhido pelo Serviço de Limpeza Pública do município.
4.6 - Após o término do evento objeto desta locação, todos os produtos, utensílios e equipamentos que não pertencerem à LOCADORA deverão ser retirados até às ............. horas do dia seguinte, não sendo de responsabilidade da LOCADORA o extravio ou desaparecimento dos mesmos.
4.7  -  A não retirada da decoração, dos utensílios e materiais pelo(a) LOCATÁRIO(A), dentro do prazo conforme cláusula 4.6, poderá acarretar-lhe uma multa de 50% do valor locado.
 4.8  – No final do evento o(a) LOCATÁRIO(A) deverá varrer o Salão Paroquial, bem como acondicionar o lixo na forma da cláusula  4.5. 
4.9 - A segurança do local durante o período da locação será de responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A). Qualquer eventualidade, furto ou outro dano ou que ocorra no local durante o período da locação não será de responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A).
4.10 - O(A) LOCATÁRIO(A) arcará com o pagamento de todos os impostos, taxas e qualquer outra contribuição, seja de qualquer natureza, que incidam ou que venham incidir sobre o evento, inclusive a taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD. 
4.11 - Será de responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A) usar com zelo as dependências, bem como todos os equipamentos e outros materiais colocados à sua disposição no Salão Paroquial para realização do evento, evitando todo e qualquer dano à LOCADORA. 

5 - CLÁUSULA QUINTA USO DOS UTENSÍLIOS
5.1 - O uso dos utensílios, pratos, talheres, panelas, travessas, facas, etc, poderá ser incluído na locação, em situações que serão previamente analisadas caso a caso pelo Conselho Administrativo e Econômico Paroquial - CAEP e pelo Padre Administrador Paroquial.
5.2 - O uso dos utensílios em festas particulares:
5.2.1 - No caso de extravio de qualquer objeto, os mesmos deverão ser ressarcidos em espécie pelo(a) LOCATÁRIO(A);
5.2.2 - Os objetos deverão ser restituídos limpos e em ordem como foram recebidos pelo(a) LOCATÁRIO(A);
5.2.3 - Mesas e cadeiras não poderão ser emprestados nem alugados fora do recinto do Salão Paroquial, assim como os fogões, freezers, assadeiras, etc. 
5.3 - O uso dos utensílios pelas Comunidades Paroquiais:
5.3.1 - Será gratuito e será analisado previamente caso a caso pelo Conselho Administrativo e Econômico Paroquial e pelo Padre Administrador Paroquial.
5.3.2 - No caso de extravio de qualquer objeto, os mesmos deverão ser ressarcidos em espécie pelo(a) LOCATÁRIO(A);

6 - CLÁUSULA SEXTA – DAS REQUISIÇÕES
 6.1 - As requisições para uso dos utensílios e outros equipamentos do Salão Paroquial serão feitas na Secretaria Paroquial. Será designado um funcionário ou um voluntário para a conferência dos mesmos, quando da sua devolução e na devolução do Salão Paroquial, com a entrega das chaves, após terminada a locação.
6.1.1 - O Padre Administrador Paroquial e a Comissão Administrativa poderão designar, de acordo com a sua conveniência, outras pessoas para cuidar da locação do Salão Paroquial e do empréstimo dos seus utensílios e seus equipamentos. 
6.2. -	O objeto locado é bem equipado, com capacidade para até ..................... pessoas sentadas,  ambiente climatizado, cozinha espaçosa e arejada, com .............. fogões, pias, ...............mesas,  churrasqueira, bar com ............. freezers, som para música ao vivo ou gravada (mesa e caixas de som

7 - CLÁUSULA SETIMA – RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL
7.1  -  O(A) LOCATÁRIO(A) responderá civil e criminalmente por todo e qualquer ato e fato ocorrido nas dependências do Salão Paroquial e durante a realização do evento.

8 - CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 - Elegem os CONTRATANTES o foro da Comarca de ..............................., para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.

(local),  .........................de....................................de ...............................



LOCADORA   				         			LOCATÁRIO(A)      
Mitra Diocesana de Jales – Paróquia......			RG:
CNPJ: 45.130.325/...............					CPF:



 Data do Evento: ...................../.................................../............................. 
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